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LEI MUNICIPAL N° 1009, 19 de Junho de 2018. 

Súmula: Torna obrigatória a sistematização de 

informações relativas às demandas e 

deficiências na estrutura de atendimento à 

população de crianças e adolescentes, tendo 

como base o Sistema de Informação para a 

Infância e Adolescência – SIPIA, no Município 

de Reserva do Iguaçu e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ APROVOU 

E EU SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 

DE RESERVA DO IGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS 

POR LEI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1° - O Sistema de Informação para a Infância e adolescência – SIPIA é um 

sistema de registro e tratamento de informações sobre a garantia dos direitos 

fundamentais, preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA, 

sendo instrumento para ação dos Conselhos Tutelares e dos Conselhos de Direitos, 

nos níveis Municipal, Estadual e Federal e surgiu, principalmente, da necessidade 

de se capacitar os conselheiros tutelares a desenvolverem duas funções e manter 

um sistema local de monitoramento continuo da situação de proteção à criança 

e ao adolescente, sob a ótica da violação e do ressarcimento de direitos, pelo 

que, uma vez presente no Município de Reserva do Iguaçu , segundo art. 22 da 

Resolução 139/2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, ser imprescindivelmente e continuamente alimentado pelo 

Conselho Tutelar do Município.  

Art. 2° - Fica obrigatório, sendo esta uma atribuição do Conselho Tutelar, 

alimentar o SIPIA como forma de assegurar às crianças e adolescente deste 

Município o acesso como cidadão às políticas sociais básicas necessárias ao seu 

desenvolvimento pleno e ainda como forma de participar da Rede Nacional do 
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Ministério da Justiça para monitoramento de questões relativas a crianças e 

adolescentes. 

Art. 3°- São finalidades da sistematização de informações relativas a crianças e 

adolescentes: 

I – Assegurar aos Conselhos Tutelares um processo de trabalho em consonância 

com as atribuições definidas no artigo n° 136 da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); 

II – Diagnosticar a realidade municipal visando subsidiar o Conselho Estadual e o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como 

Executivo Estadual e Executivo Municipal, com vistas à formulação, controle e 

execução das políticas voltadas à infância e adolescência;  

III – Favorecer o planejamento e desenvolvimento de ações entre órgãos 

responsáveis pelas políticas e programas destinados à criança e ao adolescente; 

 

Art. 4° -  Como forma de conhecimento do SIPIA e para a constância do 

preenchimento de forma diligente e satisfatória, ficam os conselheiros tutelares 

obrigados a participar de capacitações periódicas a respeito do sistema, sendo 

esta capacitação disponibilizada pela Secretaria de Estado do Trabalho e 

Desenvolvimento Social.  

Art. 5° - O conselheiro tutelar que não cumprir com a atribuição de 

preenchimento do SIPIA de forma injustificada estará sujeito a sofrer as sanções 

previstas na Lei Municipal 029/1997. 

Art 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Iguaçu, Estado do Paraná, em 19 

de Junho de 2018. 
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Prefeito Municipal 


